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A tradução desta página foi gerada pela tradução automática [Link].  As traduções automáticas 
podem conter erros que reduzem potencialmente a clareza e a exatidão; o Provedor de Justiça 
não aceita qualquer responsabilidade por eventuais discrepâncias. Para informações mais 
fiáveis e segurança jurídica, consultar: a versão de origem em inglês, acima referida.  Para mais 
informações, consulte a nossa política linguística e de tradução [Link]. 

Decisão do Provedor de Justiça Europeu no processo 
1139/2018/MDC sobre a conduta de peritos em 
entrevistas com requerentes de asilo organizadas pelo 
Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo 

Decisão 
Caso 1139/2018/MDC  - Aberto em 23/07/2018  - Decisão de 30/09/2019  - Instituição em 
causa Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo ( Má administração detetada )  | 

O queixoso alegou ter cometido erros cometidos por peritos em entrevistas com requerentes de
asilo organizadas pelo Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo (EASO) na Grécia. 

O Provedor de Justiça considerou que o facto de o EASO não ter abordado de forma adequada
e atempada os graves erros detetados num caso específico antes da expulsão do requerente 
de asilo em questão constituía má administração. Uma vez que, lamentavelmente, a má 
administração não pode ser sanada nesta fase, o Provedor de Justiça não procedeu a uma 
recomendação. No entanto, a fim de evitar problemas semelhantes no futuro, o Provedor de 
Justiça sugeriu que o EASO procurasse informar imediata e sistematicamente as autoridades 
nacionais se descobrir que foram cometidos erros significativos durante as entrevistas com 
requerentes de asilo. 

O Provedor de Justiça congratulou-se com a declaração do EASO de que está a trabalhar na 
criação de um mecanismo de apresentação de queixas e sugeriu que o fizesse com caráter 
prioritário. Por último, o Provedor de Justiça solicitou ao EASO que explicasse de que forma 
este supera os desafios identificados neste caso em relação ao trabalho e à supervisão dos 
intérpretes. 

Antecedentes da denúncia 

1. O queixoso, Advocates Abroad, é uma organização não governamental (ONG) americana e 

https://www.ombudsman.europa.eu/etranslation
https://www.ombudsman.europa.eu/languagepolicy
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grega. Ajuda os refugiados e os requerentes de asilo em todo o mundo, entre outras coisas, a 
preparar as suas entrevistas de asilo e a redigir os seus recursos. 

2. Em 25 de abril de 2018, o queixoso enviou três cartas ao chefe de operações do Gabinete 
Europeu de Apoio em matéria de Asilo (EASO). Na primeira carta, criticou o comportamento de 
vários entrevistadores e intérpretes do EASO em entrevistas com requerentes de asilo na 
Grécia desde 2016. Alegou que os entrevistadores tinham sido abusivos e/ou mal preparados. 
Contestou igualmente a ausência de um mecanismo de apresentação de queixas para os 
requerentes de asilo que pretendam queixar-se do comportamento dos entrevistadores ou 
intérpretes. O queixoso também criticou o facto de os requerentes de asilo nem sempre 
receberem transcrições das suas entrevistas. 

3. A segunda e a terceira cartas diziam respeito a uma entrevista de dois dias com a presença 
de um advogado que trabalha para a queixosa, na sua qualidade de representante de um 
requerente de asilo, «Sr. X» [1] . A segunda carta criticou uma série de irregularidades por 
parte do intérprete árabe durante a entrevista. A terceira carta dizia respeito ao comportamento
do perito do EASO que realizou a entrevista com X e que, segundo o advogado, « conduziu a 
entrevista de forma hostil e adversa, parecia confuso sobre os factos e ignorante sobre questões
relacionadas com a orientação sexual e identidade de género, e às vezes impaciente, agressivo e
insensível com  [Sr. X]». Na opinião do advogado, a entrevista foi conduzida « fora dos limites 
dos padrões de profissionalismo do EASO ». 

4. Uma vez que o queixoso não recebeu uma resposta do EASO, dirigiu-se ao Provedor de 
Justiça Europeu. 

O inquérito 

5. O Provedor de Justiça abriu um inquérito sobre a falta de resposta do EASO à 
correspondência do queixoso. Informou o EASO de que, uma vez recebida a sua resposta, 
examinaria se seria necessário investigar mais aprofundadamente o aspeto substantivo da 
queixa, relativo à alegada má conduta dos entrevistadores e intérpretes destacados pelo 
EASO. 

6. No decurso do inquérito, o EASO respondeu ao queixoso e lamentou o atraso. 
Posteriormente, o Provedor de Justiça recebeu as observações do queixoso sobre a resposta 
do EASO. 

7. Após uma análise cuidadosa da resposta do EASO e das observações do queixoso, o 
Provedor de Justiça decidiu inquirir mais aprofundadamente [2]  sobre o conteúdo da queixa. 

8. Recebeu uma resposta adicional do EASO, bem como as observações da queixosa. 

Alegada má conduta no caso de X 
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Argumentos apresentados ao Provedor de Justiça 

9. O EASO  declarou ter examinado exaustivamente o caso de X no contexto de um «relatório 
de retorno de informação sobre a qualidade» [3] , que é um documento de avaliação interna. O 
EASO considerou que o relatório de avaliação da qualidade mostrava que o entrevistador 
prosseguia uma linha de interrogação inadequada para o caso e demonstrava um 
mal-entendido da situação do queixoso. Por conseguinte, o responsável pelo processo 
«compreendeu um grave erro de julgamento ao tratar  [esse] caso », o que não deveria ter sido 
aprovado pelo seu gerente. O EASO reconheceu igualmente a existência de problemas com o 
trabalho do intérprete. 

10. No entanto, o EASO esclareceu que o seu papel é prestar apoio apenas às autoridades 
nacionais, pelo que não está em condições de influenciar a decisão final do Serviço de Asilo 
grego (GAS) sobre os pedidos de asilo. O EASO alegou que o sistema de relatórios de 
qualidade foi criado para garantir que o EASO não ultrapassa o seu mandato. Estes relatórios 
destinam-se a melhorar a qualidade global do trabalho do EASO e não a intervir em casos 
individuais «abertos». O EASO informou o Provedor de Justiça de que tem vindo a partilhar os 
seus relatórios de qualidade com as autoridades gregas desde o início de 2019. 

11. Em resposta à pergunta do Provedor de Justiça sobre que medidas poderiam ser tomadas 
num caso como este, em que foram identificados erros graves, mas em que o requerente de 
asilo foi deportado na sequência do indeferimento do seu pedido, o EASO declarou que não 
tem mandato para procurar ou facilitar o regresso dos requerentes de asilo em tal situação. 

12. O queixoso  considerou que o EASO devia ter informado proativamente as autoridades 
gregas dos erros cometidos no caso de X. Alegou que X tinha sido deportado para o seu país 
de origem em consequência destes erros e que agora se presumia morto [4] . Além disso, o 
queixoso alegou que o facto de o EASO não informar as autoridades gregas sobre os erros 
cometidos não pode ser justificado pelo facto de os relatórios de qualidade se destinarem 
apenas a melhorias futuras. O queixoso alegou que o EASO devia informar imediatamente as 
autoridades gregas de quaisquer erros processuais ou materiais graves que identificasse. O 
simples facto de um processo ser «encerrado» do ponto de vista do EASO não significa que o 
processo seja encerrado para o requerente de asilo ou para as autoridades nacionais. 

Avaliação do Provedor de Justiça 

13. Tal como indicado no pedido de resposta do Provedor de Justiça neste caso, os erros 
identificados pelo EASO podem ter contribuído para o facto de X ter sido deportado. A 
Provedora de Justiça manifestou igualmente a sua preocupação com o facto de o EASO ter 
enviado a sua resposta (adiada) ao queixoso e ao Provedor de Justiça no próprio dia em que X
foi deportado. De acordo com o queixoso, o Sr. Embora seja difícil ver o que poderia ser feito 
nesta fase para corrigir os erros que foram cometidos no seu caso, é da maior importância 
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determinar que lições podem ser aprendidas para o futuro. 

14. É verdade que a responsabilidade jurídica final pelas decisões sobre pedidos de asilo 
individuais cabe às autoridades gregas [5] . No entanto, o EASO realiza entrevistas com 
requerentes de asilo e elabora os pareceres conexos. Embora esses pareceres não sejam 
vinculativos para as autoridades nacionais, podem ajudar a fundamentar a sua decisão final. 
Como tal, o EASO deve velar por que o seu trabalho seja da mais elevada qualidade possível, 
que sejam identificados os erros cometidos pelos seus peritos e que, na medida do possível, 
sejam tomadas medidas corretivas. 

15. A Provedora de Justiça congratula-se com o facto de o sistema de relatórios de qualidade 
ter sido criado para garantir que o EASO não excede o seu mandato, melhorar a qualidade 
global do trabalho do EASO e não intervir em casos individuais «abertos». No entanto, se 
através desse sistema for identificado um erro grave, o Provedor de Justiça considera que o 
EASO deve envidar todos os esforços para o corrigir. 

16. O Provedor de Justiça reconhece que o EASO não tem competência para solicitar às 
autoridades nacionais que tomem medidas específicas se detetar erros graves depois de lhes 
ter transferido um processo. No entanto, o Provedor de Justiça considera que o EASO pode 
procurar informar imediata e sistematicamente as autoridades nacionais quando são 
identificados erros significativos. As autoridades nacionais podem então decidir se é necessário
tomar medidas corretivas, em especial se ainda não tiver sido tomada uma decisão final ou se 
o requerente de asilo ainda não tiver sido deportado. 

17. No curso normal, seria de esperar que esses erros fossem identificados pelas autoridades 
nacionais, uma vez que tenham visto a transcrição da entrevista [6] . No entanto, dada a 
gravidade da questão e as consequências humanas dos erros neste domínio, o Provedor de 
Justiça considera que seria razoável que o EASO considerasse esta medida como uma 
salvaguarda adicional. 

18. Por conseguinte, o Provedor de Justiça considera que o facto de o EASO não ter abordado 
de forma adequada e atempada os graves erros cometidos no caso de X constituiu má 
administração. 

19. O EASO declarou que está agora a partilhar os seus relatórios de retorno de informação 
sobre a qualidade com o SGA. O Provedor de Justiça congratula-se com esta medida e 
incentiva o EASO a partilhar os relatórios em tempo útil para que, se necessário, as 
autoridades nacionais possam tomar medidas corretivas. No entanto, uma vez que os relatórios
de retorno de informação de qualidade são anonimizados, a sua partilha com as autoridades 
nacionais é potencialmente insuficiente. Se um relatório de qualidade revelar que ocorreu um 
erro grave durante uma entrevista, o EASO deve considerar a possibilidade de informar as 
autoridades nacionais não só do erro, mas também da identidade do requerente de asilo em 
causa. 

20. Uma vez que, lamentavelmente, a má administração identificada pelo Provedor de Justiça 
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no caso de X não pode ser sanada nesta fase, o Provedor de Justiça não fará uma 
recomendação, mas fará uma sugestão correspondente de melhoria a seguir. 

Alegada má conduta durante entrevistas 

Argumentos apresentados ao Provedor de Justiça 

21. O EASO  apresentou as medidas que adotou para prevenir, reduzir e responder a erros 
cometidos durante as entrevistas. Declarou ser necessário reforçar estas medidas [7] . Ao 
mesmo tempo, o EASO reiterou que apenas tem um papel de apoio, uma vez que as decisões 
finais sobre todos os pedidos são tomadas pelas autoridades nacionais. 

22. O EASO alegou que as críticas do queixoso ao comportamento de vários entrevistadores e 
intérpretes do EASO entre 2016 e 2018 foram «feitas isoladamente, independentemente do 
contexto completo da entrevista ou do caso » [8]  e não revelam um problema sistémico. O 
autor da denúncia não indicou se, nem em que medida, as questões assinaladas levaram a 
uma decisão incorreta do GAS. Em qualquer caso, durante a fase de recurso, todos os 
requerentes podem levantar quaisquer questões encontradas durante a entrevista, que, na sua 
opinião, afetaram negativamente o seu pedido. 

23. No que diz respeito à supervisão dos intérpretes, o EASO esclareceu que os responsáveis 
pelos processos têm a liderança na entrevista. Têm autoridade para emitir instruções diretas 
aos intérpretes durante o processo. Em caso de dificuldades persistentes, o responsável pelo 
processo pode solicitar a assistência dos seus gestores [9]  Se resultar da transcrição da 
entrevista que o responsável pelo processo não tomou as medidas necessárias para corrigir as 
deficiências do intérprete, tal é incluído no relatório de qualidade. 

24. O EASO observou que existem propostas de criação de um mecanismo de apresentação 
de queixas no projeto de regulamento que cria a Agência da União Europeia para o Asilo [10] , 
que ainda está em processo legislativo. Neste contexto, o EASO está atualmente a debater a 
forma de criar um mecanismo de apresentação de queixas para cobrir as suas atividades. 
Entretanto, as queixas recebidas através de diferentes canais continuam a ser registadas e 
tratadas em conformidade. 

25. O queixoso  manifestou a sua preocupação pelo facto de, apesar das medidas adotadas 
pelo EASO, persistirem violações dos direitos fundamentais e de as pessoas responsáveis não 
serem responsabilizadas. 

26. O queixoso manifestou igualmente a sua preocupação com a forma como o EASO 
supervisiona os intérpretes. Alegou que, na sua experiência, não existe qualquer supervisão na
prática e que são frequentemente os intérpretes que prestam aconselhamento ou orientação 
aos responsáveis pelo processo. Além disso, o queixoso argumentou que é difícil, se não 
impossível, para o funcionário responsável pelo processo assegurar que o intérprete cumpre as
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normas de conduta esperadas se o intérprete estiver a falar numa língua que o agente 
responsável pelo processo não compreenda. 

27. Além disso, o queixoso considerou que o EASO não tinha fornecido quaisquer informações 
específicas sobre o futuro mecanismo de apresentação de queixas. Alegou, em especial, que o
EASO não mencionou quando e de que forma este mecanismo de apresentação de queixas 
seria disponibilizado ao público, nem indicou de que forma regista e trata atualmente as 
queixas. 

Avaliação do Provedor de Justiça 

28. Esta é a segunda queixa que o Provedor de Justiça recebeu, alegando deficiências na 
conduta de peritos que realizam ou facilitam entrevistas com requerentes de asilo e que são 
destacados pelo EASO para a Grécia. Na sua decisão no processo 735/2017/MDC, a 
Provedora de Justiça salientou que quaisquer deficiências no processo de entrevista (e nas 
decisões do GAS) são melhor abordadas no decurso de recursos individuais, em vez de no 
contexto de um inquérito do Provedor de Justiça [11] . 

29. O que um inquérito do Provedor de Justiça neste domínio pode ajudar a identificar é onde 
podem ser introduzidas melhorias sistémicas. Para o efeito, a Provedora de Justiça 
congratula-se com a iniciativa do EASO de criar um mecanismo de apresentação de queixas e 
incentiva o EASO a tratar esta questão como uma prioridade. A relatora apresentará uma 
sugestão de melhoria nesse sentido, convidando a apresentar observações no prazo de três 
meses. Na sua resposta à sugestão, o Provedor de Justiça espera que o EASO dê resposta às 
preocupações do queixoso referidas no ponto 27. 

30. A Provedora de Justiça observa que, para que este futuro mecanismo de apresentação de 
queixas seja eficaz, o EASO deve, em conformidade com a sua primeira sugestão, procurar de 
forma sistemática e imediata informar as autoridades nacionais de quaisquer erros 
significativos que identifique na sequência de uma queixa. Além disso, a Provedora de Justiça 
entende, com base no seu inquérito anterior [12] , que o EASO não dispõe de transcrições de 
entrevistas nem de outros documentos conexos, uma vez que todos os dossiês das entrevistas
de admissibilidade são devolvidos às autoridades nacionais. Por conseguinte, será importante, 
neste contexto, refletir sobre a forma como o mecanismo de apresentação de queixas pode 
conduzir uma revisão adequada. 

31. Por último, o Provedor de Justiça regista as preocupações do queixoso no que diz respeito 
ao trabalho e à supervisão dos intérpretes. Por conseguinte, apresentará uma terceira 
sugestão ao EASO sobre esta matéria. 

Conclusão 

Com base no inquérito, o Provedor de Justiça encerra o processo com a seguinte conclusão: 
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O facto de o EASO não ter abordado de forma adequada e atempada os graves erros 
cometidos no caso de X constituiu má administração. 

O queixoso e o EASO serão informados desta decisão. 

Sugestões de melhoria 

Se o EASO verificar [13]  que ocorreram erros significativos na fase de entrevista, deve 
procurar informar imediata e sistematicamente as autoridades nacionais. 

O EASO deverá dar seguimento ao seu compromisso de criar um mecanismo de 
apresentação de queixas e fazê-lo prioritariamente. 

O EASO deve explicar como supera os desafios identificados neste caso em relação ao 
trabalho e à supervisão dos intérpretes. 

Emily O'Reilly 

Provedor de Justiça Europeu 

Estrasburgo, 30/09/2019 

[1]  X pediu asilo na Grécia por receio de perseguição com base na orientação sexual na 
Argélia, o seu país de origem. 

[2]  As perguntas que a Provedora de Justiça colocou ao EASO na sua carta de inquérito 
complementar podem ser consultadas no seguinte endereço: 
https://www.ombudsman.europa.eu/en/correspondence/en/115125 [Link]

[3]  Todos os meses, o EASO efetua « revisões pormenorizadas de um lote de 10 casos 
anonimizados ». Pelo menos dois membros do departamento competente examinam e 
discutem cada caso. O EASO declarou que este controlo de qualidade ex post  ocorre depois 
de o parecer ter sido partilhado com o serviço de asilo grego. Os relatórios de qualidade são 
dirigidos a todos os responsáveis pelo processo. Contêm exemplos concretos de erros e 
aspetos louváveis das entrevistas e opiniões. O relatório de avaliação da qualidade em questão
foi publicado em 27 de março de 2018. 

[4]  O queixoso informou o Provedor de Justiça de que o pedido de asilo do Sr. X foi rejeitado e 
deportado. Depois desapareceu. 

https://www.ombudsman.europa.eu/en/correspondence/en/115125
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[5]  Ver a decisão do Provedor de Justiça Europeu no processo 735/2017/MDC, ponto 46. 

[6]  Tal como estabelecido na decisão do Provedor de Justiça acima referida, as autoridades 
gregas podem, após terem visto uma transcrição da entrevista, determinar se existem 
deficiências que exijam que a entrevista seja repetida; ou podem discordar da opinião do perito 
do EASO. Além disso, nos termos do direito grego, a recorrente pode recorrer da decisão do 
GAS para os comités de recurso competentes. 

[7]  O EASO enumerou uma série de medidas que estava a tomar ou tencionava tomar para 
melhorar ainda mais a qualidade dos procedimentos de exame. 

[8]  A título de exemplo, o EASO referiu-se a questões levantadas pelo queixoso sobre a 
recusa de conceder pausas em determinados pontos em certas entrevistas. Alegou que, sem o
contexto completo das entrevistas (duração, se houve pausas anteriores, pedidos anteriores), 
não se podia determinar se a recusa em aceitar o pedido de pausa era problemática. 

[9]  O chefe da equipa e o coordenador do EASO, que supervisionam o desempenho dos 
intérpretes. 

[10]  O Parlamento Europeu propôs que se incluísse no projeto de regulamento uma disposição
que obrigasse a agência a criar um mecanismo de apresentação de queixas para acompanhar 
e assegurar o respeito dos direitos fundamentais em todas as suas atividades. 

[11]  Ver a decisão do Provedor de Justiça Europeu no processo 735/2017/MDC, ponto 46. 

[12]  Ver a decisão do Provedor de Justiça Europeu no processo 735/2017/MDC, ponto 38. 

[13] Podem  ser detetados erros significativos através de vários meios, por exemplo, através de
relatórios de retorno de informação sobre a qualidade, da «metodologia de garantia da 
qualidade» do EASO e também do seu futuro mecanismo de apresentação de queixas. 


